
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.105.442 - RJ (2008/0252043-8)
  

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : ARLINDO DAIBERT NETO 
EMBARGADO : OSCAR ALVES TEIXEIRA JÚNIOR 
ADVOGADO : FELIPPE ZERAIK E OUTRO(S)
INTERES. : DISTRITO FEDERAL - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DE GOIÁS - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DO PARANÁ - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DE RORAIMA - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DO PARÁ - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DO MARANHÃO - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DO PIAUÍ - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - "AMICUS 

CURIAE"
INTERES. : ESTADO DO AMAZONAS - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DE PERNAMBUCO - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DA PARAÍBA - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DA BAHIA - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DE SERGIPE - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DO CEARÁ - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DE SANTA CATARINA - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DO TOCANTINS - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DE RONDÔNIA - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DO ACRE - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DO AMAPÁ - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DO RIO DE JANEIRO - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DE SÃO PAULO - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : WILLIAM ALEXANDRE CALADO 
INTERES. : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DO AMAPÁ - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DE MATO GROSSO - "AMICUS CURIAE"
INTERES. : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - "AMICUS 

CURIAE"
INTERES. : ESTADO DE MINAS GERAIS - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERES. : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - "AMICUS CURIAE"
PROCURADOR : WILLIAM ALEXANDRE CALADO E OUTRO(S)
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Superior Tribunal de Justiça

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME E 

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

INCABIMENTO. 

1. Na dicção da lei e no ensinamento da doutrina, a contradição 

verifica-se quando, no contexto do acórdão, estão contidas proposições 

inconciliáveis entre si, dificultando-lhe a compreensão.

2. Não há contradição a ser dirimida na decisão suficientemente clara e 

fundamentada em que é de cinco anos o prazo prescricional para o 

ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza 

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito.

3. A pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do 

decisum , à luz dos dispositivos constitucionais invocados para fins de 

prequestionamento, é estranha ao âmbito de cabimento dos embargos 

declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

4. "O prequestionamento para o RE não reclama que o preceito constitucional 

invocado pelo recorrente tenha sido explicitamente referido pelo acórdão, 

mas, sim, que este tenha versado inequivocamente a matéria objeto da norma 

que nele se contenha."  (RE nº 141.788/CE, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, in DJ 18/6/93). 

5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do 

Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Arnaldo Esteves Lima, 

Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito 

Gonçalves e Cesar Asfor Rocha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 13 de abril de 2011 (data do julgamento).

Ministro Hamilton Carvalhido , Relator
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